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AUTUAÇÃO 

Aos 	-- 	 dias do mês de 	- 

do ano de 19.,na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 - 	 - 	 autuo a 

que segue 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TFRMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos 	* - 	dias do mês de 	 de 19 
1F 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação eJulgamento 

de 	 f4 	 4 

(Reclamante) 

(Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 
- 	 rY'+- 

(Residência) 

Portador da O. P. —N.°_________, Série 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra  

(Reclamado) 

' -- 	 . 	 , '' domiciliado na 	
'' 

(Rua e Número) 

ADMISSÃO  

DISPENSA : 

SALÁRIO  

PAGAMENTO : 

	

r 	- 

rlir' ' 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Recdo. do inteiro 

teor da presente recJamaç.o a fim de que compareça à audiência de instru-

cão e julgamento, sob as penalidades\da lei. 

- E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo(s) Recte(s).,, 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte.(s) fi-
cou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

p1 •  Sr. 	 NOTIFICAÇÃO 

C2I,—Cur1h apreendiInentos Ldi. 

tu 23, i42 1  eehtr 
1d S'. AI 

1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 	à_J 	 ................................................................................. 

às15,4 ......... 

dia 	................................................) do mês de , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (trêc). 

O não comparecimento de V. s.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à. matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

dec1araçes obrigarão o preponente. 

.L .................. .i ........................, de 	 de 1960 

............................................................. 
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Goin ...Go, 
xxXXXxxxXXXXXXXxxXXxXXxXxX 

2xno. Si. 
Fo V.'xa. notiflc1o, pelo presente, para 

f)5 firí rrv: no tSnico do art. 21 da Lei 5.107166 e 60 do 

Decrto-1i ( .920/66, de oue s 13,45 (treze e quarenta e cinco" 

hora3) , dc; dia 13(treze) de 	 1.Y59, será realizada a 

audiêncír. de iristruça e 3ulg 	itc, r 1 iivi k reci&JLaça6 cone.' 

d, c6pia Qnexa. 
A4;:nccr 

-L- 

C&i1íu1a kuéno da Foneca 

Oficici J'dicir1o, P-4. 

Ao 

I.N.P.5.—instituto Nacional d 	t 	 oCi.i 	Goi2. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc, n.0  JCJ 549/6 9 

Aos 13 dias do mês de outubro 	do ano de 1969 

nesta cidade de Goiânia 	 às13,1.5 horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Argerrilro Batis-

ta da Silva 
depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a FGTS 

que apresentou contra 

Argernro Batista da Silva 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gol.&nta 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$ I6,8O. 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$$Í 14,68, dispensadas, 
na forma da lei. 
Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros da Jtj,nta, pelo Chefe da Secretaria. 

Vogal dos Empradores 

de Empregados 

Chefe de Secretaria 
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